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Declara de interesse social 

área de terras que constituj 

Fazenda I gaçaba , situada na 

na rural desta cidade, no bé 

ro da Vargem Grande ou Rio 

baixo, necessária ~ criação 

um centro populacional com 

con strução de habitações e e 

cução de planos de urbanizaç 

como segue: 

O Prefeito Muni c ipal da Estincia de São José dos Can 

pos, no uso das atribuiçÕes que lhe são conferidas,nos terrnos da Lei nO 4. 1 32 d 

10 de setembro de 1962, combinada com o Decreto/Lei nO 3 . 365 de 21 de junho de 194 

com a alteração dada pela Lei nO 2.786 de 21 de maio de 1965 e Lei MunicipalnQl.E 

de 10 de outubro de 1973, 

D E C R E T A: 

Artigo 10 - Fica declarada de Interesse Social, par 

fins de desapropriação pela Urbanizadora Municipal S/A - URBAM, por via amigável o 

judicial, o imÓvel r ural denominado "Fazenda Igaçaba", situada nesta cidade e Coma 

ca da Estincia de São José dos Campos, no Bairro da Vargem Grande ou Rio Abaixo, n 

cessário à criação de um centro populacional, com a construção de habitações, abe 

tura de vias e logradouros pÚblicos e execução de planos de urbanização, e, que pe 

t ence a J ean Gabriel Robert Marie De Pierre De Bernis De Marsac, também conhecid 

por Jean Gabriel Robert De Bernis e sua mulher D~ Rose Gerda De Pierre De Bernis D 

Marsac, também conhecida por Gerda De Pierre De Bernis , como segue:"UMA ÁREA DE TE 

RAS, SITUADA NESTA CIDADE E COMARCA DA EST.lNCIA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, NA ZONA R 

RAL, NO BAIRRO DA V ARGEM GRANDE OU RIO ABAIXO, DENOMINADA "FAZENDA IGAÇABA" , CONS~ 

TUIDA POR 210 .88.50 HA. OU 87,14 ALQUEIRES PAULISTAS, MAIS OU MENOS, DIVIDINDO CO 

O RIO BUQUIRA OU BUQUIRINHA, AGENOR COSTA, RIO PARAíBA, JOÃO BUENO, COMPANHIA RHO~ 

SÀ DE RAYON S.A., BENTO DE QUEIRÓZ FILHO, EVARISTO MALDONADO, JOÃO COSTA E AFRÍNI 

DE PAIVA DELGADO OU SUCESSORES, ATRAVESSADA PELA ESTRADA MUNICIPAL DO BAITRRO DA VA 

GEM GRANDE", 
1 
contendo benfeitorias, imÓvel devidamente transcrito no CartÓrio Imob, 

liário desta Comarca da Est~ncia de São José dos Campos, sob nO 22.851, fls . 80 d 

LQ 3-Q, f e ita em 16.10.63, cadastrada no INCRA sob nO 41.02 .021 .03095, tudo confo 

me memorial descritivo que faz parte integrante deste Decreto. 

Parágrafo único - O imÓvel descrito nesse artigo, be 
A 

como suas benfeitorias vem me lhormente caracterizados no memorial descritivo e pl~ 

ta anexados no processo interno nO 02999/74 da Prefeitura Municipal. 

Artigo 2Q - Havendo concordância quanto ao preço e 

forma de pagamento, far-se - á a expropriação por acordo uma vez satisfeitos ossegui 

tes requisitos : 

I - que o preço nao ultrapasse o valor fixado no la1 
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Cont. do Decreto nO 1758/7 
do de avaliação; 

II - que os propr ietários ofereçam: 

a ) translado do titulo de propriedade e prova d · 

transcrição atualizados e passados pelo CartÓri c 

competente; 

b) certidão vintenária atualizada; 

c) certidão atualizada de aquisição do imÓvel e ne~ 

tiva de a l ienação, hipotecas, arrestos,sequestro~ - , .. açoes reipersecu~orias e demais onus; 

d) certidão negativa de impostos, taxas, contribuiç~ 

de melhoria e tarifas pÚblicas. 

Artigo 30 - Nos termos do Artigo 15 do Decreto/Lei n' 

I. 365 de 21 de Junho de 1941, modificado pela Lei nO 2 . 786 de 21 de maio de 1956, a 

lesapropriação é declarada em caráter de urg~ncia, para efeito de i mediata imissão d 

posse. 

Parágrafo Único - -As despesas decorrentes da execuçao< 

•resente Decreto correrão por conta de recursos prÓprios da Urbanizadora 

)/A - URBAM. 

Municipal 

Artigo 40 - Este Decreto entrará em vig or na data d 

;uapublicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

;o de 1974 . 

Prefeitura da Est~ncia de São José dos Campos , 02 de ag 

~~ ... ~ 

Sérgio Sobr~~iveir 
Prefei~ Municipal 

Regi strado e publicado no Gabinete do Prefeito aosdois .. 
iias do mes de agosto do ano de mil novecentos e seten ta e quatro . 

\. 
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